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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 195/2026

 

Concede Título de Utilidade Pública Estadual a 
Associação Arte Sacra da Arquidiocese de Curtitiba, 
com sede no município de Curitiba. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública Estadual a Associação Arte Sacra da 
Arquidiocese de Curitiba - ASAC, com sede no município de Curitiba. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 03, de março de 2026.

 

 

Nome do Deputado(a) Estadual

Deputado(a) Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo declarar de utilidade pública estadual a Associação Arte 
Sacra da Arquidiocese de Curitiba - ASAC, entidade sem fins lucrativos fundada em setembro de 
2023 e sediada no município de Curitiba, capital do Estado do Paraná. 

A Associação tem como missão promover o desenvolvimento de ações que venham agregar e 
fomentar políticas que visem salvaguardar o patrimônio material e imaterial da Mitra 
Arquidiocesana de Curitiba, bens históricos, artísticos de arquitetura, música, teatro, literatura, 
bens documentais e de interesse público custodiados pela Igreja Católica Apostólica Romana.

Considerando sua relevância no cenário cultural, turísticos e religioso do Estado do Paraná, sua 
contribuição para a sociedade e a seriedade demonstrada em sua gestão e atividades, é 
plenamente justificada a concessão do título de Utilidade Pública Estadual à Associação Arte 
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Sacra da Arquidiocese de Curitiba - ASAC. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres deputados para a aprovação deste projeto de lei

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 03/03/2026, às 13:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 195 e o 

código CRC 1C7B7A2E5E5E3EB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 

17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e da 

relevância dos serviços prestados pela Associação Arte Sacra da 

Arquidiocese de Curitiba – ASAC, sem fins lucrativos, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 52.833.496/0001-88, com sede Av. Jaime Reis, 369 – São 

Francisco, Curitiba - PR, 80.510-010, a qual solicita a concessão do título de 

utilidade pública.  

Curitiba, 02 de março de 2026. 

 

 

 

NEY LEPREVOST 

Deputado Estadual 



DOCUMENTOS PARA UTITIDADE PÚBLICA ESTADUAL

NOME DA ENTIDADE - Associação Arte Sacra da Arquidiocese de Curitiba -ASAC

CNP.I: 52.833.496/0001-88
ESTATUTO REGISTRADO X

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL X

CERTIDÃO DELIBERATORIA DO TRIBUNAL DE CONTA DO PARANÁ X

CONSULTA DE PEDENCIA - CADIN - ESTADUAL X

DECLARAÇÃO DO DEP AUTOR

DECLARAçÃO DO PRESIDENTE DA IINSTITUIçÃO x

ATA DA ULTIMA ASSEMBLÉIA DE ELEIçÃO E ATA DA POSSE DA DIRETORIA X

COMPROVAÇÃO DA INSCRIçÃO NOS CONS. MUN.( DE ASSISTENCIA OU SAUDE)

OU CONS. ESTADUAL Não precisa

TITULO DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL X

RELATORIO DAS ATIVUDADES DA ENTIDADE DOS ULTIMOS 12 MESES X
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§A ssf*ü:vul,,,qçÃo, seme, TÊfl,{pÕ s nisê
Ârti§{:} 1* -,4 A§$oôiaçâa Aúe §acra dã Àrq idioüese de Curitij:a, adiant* denorninada

,A§Á,0, nos têrmos do an,44. inciso l, do Códigc Civii. é *ma asscciação eivil, sen: fins

Iucrativô§, de caráter cuilural, ccir $ede s íoro nç munjcipiü de Curitiila. na Av. Jarrne

Rê,§, 3§S, Ci:í: 80.§10-010, sala de reuniÕe§, crm prazÕ ce eiuração por tÕmpo

indelerminacio, rege-se por êste e§lãtuto e disposieÕes lega,s vigenlês.

Artlgo ?o - A A§AO destina-se â píÕmüvêr ãÇÕes que venham agregâr e fomenlar os

propósitos ria Arquidiocese rje Curitiba. com as seguintes liraliclades esseFC,ars

L lnsre*lenlar pÕiltlcâs que viseri.l salvãs aírjar c palrimônio mateiiã1. irnatsrlâ1,

recupÉiâr bens culturais dâ i\4itrã dã ArquidiÕcese de Curitiba, inclrjndo bêfis históriros,

ârlisticos dÊ arquitêtura, núsica, tealíü, literatura, bens documentais, de jnteresse

públicc, cr-rslcdiados peia lgreja. hem coino objotüs de culto. alfaias e objetos titúrgicns;

li" Divulg*r Õ pâtrimônÍo sacro da lqreje Católica Apostôlica Rcnrana, em e*peciai da

Àrquidrccese de Curiliha, prcllrover ênconlro§, cursos, seminários, {óruns, debâtes e

eçÕê3 que lenham a íinalidade de ccnsciôntizar a popLtlaçáo sobrê â importância

históiiüâ e culti:ral da arte sacra;

lil Captâr íecllrsôs Íinanceircs pârã rêstauraçáÕ. preservãÇãc de cbras sãcras e

patriínônio historiüo e ê*i$tico da Àrquicioce*e de curiliba, preie rencra lmenle. lôrnbâda

ou dê ;ntêrêsse de preservaçào em quaiquer ifi§tâncta gÕvernamental,

iV. conselar, íomeniar e desenvolver as tracliçces culturais dos Íiéis da Arquidiocese de

0uritíba, tais cürno testa§, rilÕs religir:sos e sacro$i

v. Prornover ã arte, â cllliurã sâcrâ e c turismo reliçioso d* Arquit*iocese c1e curitiba,

implemenlando açóes junta à sociedade e acs órqáas públicos;

Vl.Prorn*ver, êp{}iâr, csptât funclos e reeurscs destinârÍô§ * ptÕiêtos relativrrs à cLr
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sacia, e5:Lii03 e Desqu sa§

Ârti$ü 3'- Para a êxêc çáo dô §*â§ ilnalldades, ã A§,qC podârá:

L Celellrãr contrãlÕs, ccnvênics, teííno de caiaboraç*o. termo de Íomenlo. têrma de

pârceírâ. termo dÊ côopereçác, ç,u ouiras formas de ajusies com enles públicÕ§,

crganizaçÕes da soqiedade clvii. instiluições e associaçÕes naolçnais e das finaliclades

essencjais da Associação;

ll. Promçver e reaiizar evenlüs âriisticüs, cu'turai§, esporiivos. lüristicos ê reürsativôs.

ccrll rli..r sem objetivo de arrecadar íecuTsos flnanceiros à Â§ÂC:

lll- Buscar e ÇaptaÍ,.]unto ac pcCer púlrlico rnunicipal, ôstaduâl e íederal, organizaçoes

inten:aCioneis e na comulidade, apaiC e leCUl§Õ§ linanceiros parâ 0 de§env§lvimanio de

sual atividades, bêrn cômâ receber dcaçÕes ou patrocínics de pessoas íísicas e iuridicas

para o oleno exe.c'c o das at,vidaoes';'.s da Assoüiação:

lV. Mandar t$nfeccionar e iicenciar prcdutos cotll â ll1ãrca da ASAC para Íins eie

divulsaÇãú da mesma ê de estãbelecimento de fonle d* su§teôtâção Íinancelra da

enticiade.

Ârtigo 40 - !\o ciesenvol';in!ê nto de suas aiividades. a ASAC pronroverá suas atividades:

l.sem discrimlnaç*o dê oriüem, íaça, cor, ssxÕ. idâde, eondição soôiel, pclÍtiüâ ou

reliçiosa nu quarsquer outras íormas de discrininâÇào;

ll. guarclando sêmpre cs princípios da lega{idade, moralidade, ecoJtôrflicidade e da

eficiênçia na própriâ gestáü.

§0s &§§ôÇrAD*§

Ar{igo §o - §áo asrociados da ASÂC.

l. Ârcehispo À,4etropclilano de Curítiba;

lí. Vigário g*ral;

lll Bispos auxiliares:

!V. Chanceier:

V" Cocrdenador da Ação Êvangelizaiora da Arquidiocese de Curitiba:

Vl. EcônÕmo da Arquidiocese Ce Curiliba,
,-t;:. ---" ,..
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Àrtigo 60 - São direitos dos associados:

L Participar das atividaoes orgânizadâs ê desenvolvida6 pela ASAC:

|1. Pa*icipar das assembleias gerais na forma deste fstatuto;

lll. Ser nomeado paÍa compor a Drreloria nos cargos oe Diretor Vice-Diretor. Tesoureiro

Vicê-Tesoureiro, §ecretário ôu Vice-Secretáriol

lV. Votar e ser votado nas assembleias gerais para compor o Conselho Fiscal.

Artigo 70 - São deveres dos associados:

l. Pâdicipâr das atividades pÍomovidas pela ASAC;

il. Cantribuir para a conseeuçáo clâs finâlidades da A§ÂC;

,ll. Côlâborâr estreitâmêntê no cumprimênto deste êstâtuto, das deteíminaÇóês da

diretoria e da Assemblêia Gêra1l

lV. Comunicar por escrito à Diretoria a mudança de endereço ou sua demissão.

Artigo 8o - A ASAC não distribui entre os seus assocrados. conselheiros, diretores,

emprsgados ou doadorês êvêntuais excedentes Operacionais, brutos ou lÍquidos,

dividendos, bonificaçÕes. participaçoes ou parceias do sou patrimônio, aufericios

mediânte o exercício de suas alividades e os aplica:-á integralmente na consêcuÇáo do

seu ob.lêtivo sociâ|.

Artigo 9o - Os associados não respondem subsidiariamente. nem solidariamente pê !os

encargos e obrigaçÕes da ASAC. náo podendo assumir comprorlissosqm seu nÕme c,;
\/l
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Vl!- Um padre representante de cadá região eprscopát da Arquidioiese de Curitiba,

nomeado pelo Arcebispo dê Curiliba:

Vlll Coordenador do Clero Diocesano;

lX. Membros da Comissão de Arte Sacra da Arquidiocese de Curitiba;

x. Represêntantes de notável sabêÍ cultural da Arquidiocese de Curítiba, nomeâdos pelo

Arcebi*po dê Curitiba;

Xl. Padres. diáconos, Ieigos da Arquidiocese de Curitiba, nomeados pelo Arcebrspo de

Curitiba,

-:j-

-r/ -)
]J ---^--/'lí



$c1 1 7 5 7 5 5 I #

Artigo 10 - Os serviços prestados têm caráler volunlário. não gerando vinculo de ordên'

lrabalhista, previdenciária o afim entre associados e ASAC, nâo podendo exiglr pelos

serviços voluniariamente prestados qualqtter direito sobre bens ou valores da eniidade.

Artigo 11 - Õ associado qr":e desejar se desliÇar da ASAC devêrá ,nformar pr:r escrito a

Diretoria.

Artigo 12 - O a*sociado cujas atitudes nâo c*rresponderem as finalidades da A§AC será

excluido por decisão da Drretoria, câbendo Íecurso a AssembÍeia Geral nos moldes da

legisiação vigente.

DÀORGANIZAÇÃO

Artigo 13 - A ASAC será administrada por:

L Presidente ê Vice-Presidentei

ll. Assembleia Geralt

lll. Diretoriâl '

lV. Conselho Fiscal.

üÕ PRESINTNTE E ViC§-PRESI§ÊNTE

Artigo 14 - O cargo de presidente da ASAC será exercido sempre pelo Arcebispo

Metropolitano de Curitiba.
párágrafo único; Compete exclusivêrnênte ao Presidente designar os ocupantes dos

cargos de Vice-Presidente. Diretor e Vice-Diretor. Tesoureiro e Vice-Tesourerro,

Secrelário e Vlce-Secretário, dentre os membÍos âssociados cla ASAC.

AÉigo 15 - O Presidente poderá nomear o Vice-Presidente como seu delegado,

meciiantê Portâria de Nomeação específica, podendo tanrbém outorgâr procuraçáo pâra

poderes específicos.

Arti§o 16 * O Presidente poderá solicitar parecer consullivo do Conselho Econôrni

+'
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do cclégio de oonsultÕre§, ÓrEáe§ estáveis da lgreia Pafiicular dê curitilra, para

a§suntú§ qu* envolvâm tran§ferônciê§ de recursos finârlceiro§ e de patrirnÔnic da Â§Âc,

inôlusive toda e qualquer alienaçáo de pãtrimÔnio será filmada exclu§ivemenle pelÔ

Presidenle

Art;ãô '17 - Comí]ele ao Vice-Presidefite slibsiíiuir o President* efi suas susôn0iã§,

impedime,itos cu na vacância do Arcei:ispo de Curitiba, bem como exercer as funçÕes â

eiê atrihuidas pêls prêsldâfltê na Pôrtaíiâ de 1',lomeaçáo.

DA AS§HMBLEiÁ, GERAL

hntiüo {â - A Assemhleia Gerã1, *ompü§tâ pê105 ã§§ôciadO§ ern plênÜ go7Ô de seü$

direltas e*tatutários á a órgã* máximo e §obefanô da A§AC, convôcada e jnsialâda na

Ío.ma da je e ales'.e EsiâlJlo

,â,rtigo 1§ ^ São mer*bros nstcs da Âssembleia Geral o Arcebispo f!4elrcpalitano de

Curitiba. o Ecônomo, o Chancêler, o CoordenaCor da Âçáo Evangelizadora da

Ârquidiccese de Curitiba,

ê.rtisÕ âü - Competê â Assembieia Geral.

!. ôrdinária:

a) Apreciar o relaiório anual das atividades;

b) Analisar e ãprovâr o parecer do Coneelho Frscal reÍerenle âo halanÇc e prestãÇão

de ccnta*.

c) Oefiberar scb!"e c planelamento anL!al:

dl Discutir e deliberãi sobêíanâmentê sobre o lros essuntos cle inlere*se da

a$§o6:âçãc;

il Êxtraordinária:

â)üeridir sobre aquisiçâc i:u alie,.raÇão de bens irnóvsie ,

b) Dar posse acs membrcs nomeados parü oolÍpor e Diretoria;

c) Eleger e dar posse ao Conseiho Fiscal o seu presidente;

-t

ri) Deiiberat $obre a dêstituiÇão do3 rnsrnbros dô Cônselho '''ft ;", ,\ ' ...
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e) Aprovar â exclusão de associados:

Í) Deliberar sobre a extinÇão au dissoluçáo da ASAC

g) Aprovar Regirtento lnierno

h) Deliberar e aprovaí reíorma estatutária;

i) Dellbêrar sobre caso$ orÍi$sos no estatuto.

Artigo 2{ . A Assembleia Gêral reunir-se-á, orCinariamente, uma vez ao ano. e

êxtraordinariamente tantas vezes quantas se íizerem necessárias. por convocaÇào do

Dirêtor êm edital publicado com 10 (dez) dias de antecedência na sede da ASAC. por e-

mail ou por outro meio de com,Jnicaçào.

§ 1o: A Assembleia Geral f xtraordinária poderá ser convocada a qualquer tempô,

mediante solicitaçáo poí escrito de 1/5 dos associadüs que desejarem pÍopor a pa*ta.

§ 2o: A Assemoleia Ge:al será instálada, Êrr pr neira corvocâção com a presenca da

maioria absoluta dos seus mêmbros, e, ern segunda convocação, 30 (trinta) minutos

depois, com qualquer número, sempre com a necessana presença do Presidente ou de

seu representante oÍicialmenie designado, deliberando pela maioria simples.

§ 3o: A Assêmbleia Geral poderá ser realizada por meio eletrÔnico, respeitando as

rnesmâs condiçÕes das assembleias presenciais, desde que contidos no editai de

convocaçâo as instruÇôês súbre acesso, manifestaçáo e forma de coleta de votos.

DA DIRETORIA

,Artigo 23 - A Diretoria é o órgáo executivo da A§AC, composta pêlos segu;ntes

mernbros:

l. Presidente ê Vice-Prêsidente:

ll. Diretor e Vice-Diretor;

lll. Tesoureiro e Vice-Íesou i-eiro.

lV. Secretário e V,ce-Secretánq

,,&,, \

Artigo 22 - Para instalar Assembleia Extraordtnária com qualquer uma das pautas

estabêlecidas no aúigo 20, inciso ll. alíneas "f, "g' e "h" será necessário quórum de 2/3

(doís terços) dos associados.

-)
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Artigc lS - Campete a Dlretoria:

l. E!êhürãr e exeeutâr o plâno ãnuâl de trabalhc aürovadí: sin A§semblóia,

ll. Apressntãí relató,'io a ba1ãncete âüuârs de suã sestáü,

lll. Zelar pela fidelidade da Assüciâçâü ã êsle Estatuto,

lV.Reunir-se q ando corivocâda pêls Presidente:

V. Aprover" Êdmissáo de a$$ôÕiêdos;

Vi. Delitrê!'ãr sôbíê ã d€ml5§ãs de âssooiâdôl

V{1. âncarninhar exclusãt Ce associado para Assemblela Gerali

Vi!1. §olicilar pâreü-^r do Conselho Fiscal.

Àrtig$ 26 - CcmpetÊ a0 DiÍ€tür,

l. Repre*entar â A§AC eff juÍza ou fcta dele. junto aos Boderes púb1icÕs, entidãde§

para€statâi§ ou pr,vâdas do Pâi§ e ern tÕdã§ as §ljas relaçÕes com terceiros;

11. l1êalizâr movimentâÇÕes lranc*fias em conjunlo com ô TesôuÍÊiro,

lll, Receber $ubvenÇÕes públicas e privadas, assinaí contrato§, oÕnvênio* e outíos

doeumentos qüê envolvâm respansabilidadê .lurídica da Àssociação, o vídâ â D;retorra e

com anuêncja Co Presiden'lc

IV. Assinar escrituras públrcas de aquisição de im*veis,

V. Receber l€üâdos. dcaçôes e eubvençÕes.

Vl. Elabor*r em conjunto ccm o Vice-ülrel*r e o Tegouleiro os orçâmêntos da ent;dãde;

\lll, Orientaf e assinar, juntãrnente com o Presidente üs telatórios de atividades. atas e

âpsntãmentos da Diret0.iãi

Vlil. Nr:nr*ar e destituir procuradores, com psderês esperiâis quândc necossário, corn

ãnrência do Presrdente:

lX. Prssi.lir as reuniÕes dã Difetôriât

X. Admilir ê dêmitir empregados ou cr:laboradores;

Xl. Convocar e presrdir a Âssembieia Geral;
.all.l

7 rq
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xll. criar comissôes e grupos cle lrabalho que se flzerem necessárias à administração da

entidade

Artigo 27 - Compete ao Vice-Diretor:

l. Substiluir o Diretor eff suas ausências ou eventuais lmpedimentos;

ll. Assessorar o Presidente sempÍe que nêcêssário,

lll. Resolver os assuntos que forem delegados pelo Diretoi'.

Artigo 28 - Compete âo Secretário:

L secretariar as reuniÕes da Diretoria e da Assembléia Geral, lavrando a respectiva ata e

registrando-a quando neoessário;

ll. Divulgar as nolÍcias das atividades da ASAC,

lll. lvlantêr em dia e em ordem os livroi, arquivos e fichas clos associados

Parágrafo únicoi Ao Vice-Secretário compete colaborar com o Secretátio no exercício

dê suas atribuiçÕes, subsiilui-lo em suas ausências ou eventuais impedimentos.

Artigo 29 ^ Compête ao Tesoureiro:

l. Supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicaçÕes financeiras da ASAC. com

âpoio do Conselho Fiscal;

ll. Receber o contabilizãÍ a receita de qualquer origem,

lll. Pagar as contas autorizãdas pelo Diretor,

lV. Í\,4ovimentar Çontas bancáíias em con]Unto com Direlor;

V, Promover a arrecadação e escrituração da recêrta e dâs despesas ê apresentar

sempre que for solicitado;

Vl. Conservar sob sua guârdã os documentos e livros da tesouraria;

Vll. Elaborar e apresentaí prestaçáo mensal e ânual dê contas, do balanço geral e

demais obrigaçÕes contábeis ou Íiscais exigíveis da ASAO;

VÍll.Preparar o balâncete a sêr apresentado anuaimente âÕ Conselho Fiscal.

ParágraÍo único: Compete âo Vi6ê{êsoureiío colaborãr Çom o Tesourêiro no exercicic

de suas atribuiÇoes. substitui-lo êm sllas ausências ou eventuars rmpedrmentos*--
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Antigo sü - Nâo potlem assumir qualquer cãr§c nâ .jifetÕriã, cs as§ociados que se

deçlarerem eÔnjr:ges ou convivan: maritalmente ou quê tenhãff grau d* parÜn1escÔ' por

SOnsag uin i{Íacle ou por aÍinidãde, alá 3o ürâil cÕ11'1 oulrcs a§soci*do$ direiÔre$ ÜLi nao

coiabcradores cu funcionários de organizaçÕes ou instituiçÔes púirlicas ou privadas conr

as quais a A$AC mãntenhã quaisquer contrâto§. cúnvênio, acordoe ou pârÇeriâ§

DO CONSELHO FISCAL

Artí§$ 31 - O Conselho Fisca! será cofipc$io de 3 (tres) msn:bros efetivos e 3 {três)

suplentes eleitos s pela Assembleia Geral Extraorclrnária, para o periodo ce 3 (kês) ancs

pernritida umã reeleiÇão. com a seguinie compelênciã:

I, Fxamin*r ôs relâtôriôs de desenrpenha í,,lancêirc e cÇntábil a s§ilrê â§ ôpeÍaÇoÊ.

patrimoniais rêa!izâdasl

ll. Fiscalizar e zeiâ. pelâ âplicaÇac dos ,'ec.Lrsos orçan're ntárics;

lll. §.xãminár os livrcs dê êscrit tâçáo;

lV. Examinar bãlãnÇo anual apresêntâdo pelo Tesoureiro, emittndo parecer sobre c§

documentls à assemblera Eeral:

V. ãxâmrnêr,.periodicâff*ntâ, ú§ balâncêtês mensais, os lançamento$ clÊ lode§ âs

ccntas da A.ssociação, recolhime*tcs leEais, cferecendr competente parecer à üiretoria;

Vl. Dar parecer à Assêmblêiü Geral das irregu la ridacies e inccireçoes que ollservar na

§estãs Ílnãnceira, lndicando os re*p*nsáveis e propcndo mêdid*$ §abívri§;

Vll. üpinar sobre aquisiçáo e alienação de bens r:róveis da entidade;

Vlll. Érnilir Frarecere$ sobre o exêrcício da liscaiizaçáo qüe ih* côfipete.

Far*graf* únieo: Os nemhrog Co Conselho Fisual *legeráo entre si, no diâ da posse, o

§su pre*ideírte-

Artig* §Í - A prestaçâe dê conlâs da A§AC i:bse rvará nc mÍnimô:

;. Escritl!Íaçáo de âcôrdô oom os principios fundamênlâis de contabilidade e âs Normâs

Srasileiraê de C*n1ai:ilicladet

ll. A escriluraçáo de suas receiias e despesas enr livros rêvêstlCos de Íormalidades

cãpazes de assegurar sua exâtidão;
i
I
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ill. A publieiclace, por qüalquer mêÍ0 efiüaz, nÕ enceríâmentc do exércicio fi§cal, â§

relãtóíio cle attvidades da Associaçãc e das deffionstraÇÕ€§ flnâncslras Cia entidade,

inciuind$ as cerlrdÕes fiesêtivâ$ de débitos iuntÕ à Receita Federal do Bía§il, IN§§ § â0

I'GTS;

lv.Fúânteí organizadc e scb a guarela comum dos ctn*elheilo$. iôdo§ üs parêôere§ OU

rêlatóÍÕ$ êmitidô$, observardc as melhoÍês prálicas de arquivo e cêsurânÇâ da

in{orínâçã0.

Ântíg* 33 - 0 Conselhc Fiscal reunrr-se-á.

1. Pcr ccnvocaçêo de seu Presidcnle sempiê quê necessáno,

ll. Clrrigatorianrente, uína vez por ânô, para análi*e do balarrço

*Ü PÂTRII1,1*I{IS § T'Õf\'T*S N§ RÊÇUKSü PARÂ ÍVIAhIiJTENÇÀO

Artigs 34 - O patrimônio da A$AC oonstituir-se-á dê:

,. DoaÇÕe§, dotãÇÕes, legado§, heíanÇa§, subsídios, sLrb're ÇÕes e quaioquer auxílios

que for*rn ôonôêdidos pcr pessoas físicã* ou juridicas. de direitÕ públicc Õu prvado,

n*eiÕnâi§ ou esirânseire§. bem como os rendifiÉntos prcduzrdcs psr esses ben§;

ll. Receiias prcveniêntês de termos dê fcmê to. colaboração. paíceriã, contíatos orl

cÕnvênlos, c1e prestaçÕes de serviçcs r:u não, relacionados aos *bjetivcs da ASAC, com

pes§oã$ fÍsicas ou jurídicas de Cireitc público ou privado:

lll. Receitas proveniertes Ce cursos e paleslrês que forem rninistrados, bem comc as

receiias palrimo.rais e {rn a,rce,r A s:

lV.Sens móveis e in":óveis, veiculos. êqüipamento§. êÇôê§, titulc,§, bens adquiridos e

valçres obtidos peia ãdmi istraçáo e olltros bens que venhãm iniesrâr Õ seu ãcervo.

Artig* 3§ - A recêltã iíquida da A§ÂC será ãpli.ada unicamenre nas ãtivídâdês prôpria:

da instituiÇão, de acordo cÕm Ê dirêlrizes estaiutárias.

ÂrtiE* 3S " A A§ÂC aplica integraimente suas rendas, dr:açÕes. subvençÕe*, recurcoü e

êventuãi resultado operacional na mãnutenção e desenvolv

institur!§nãrs nc territóriê xaclonal. .r--)
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d-4.-
{.1 li,?.-

a'!
a i.l

!

a,

:l

I



nô .l 'ili: I I 757§5{'#

§1". A ASAC ap,icará as subvençÕes e doaçÕes recebidâs nas finalidades a que estejam

vínculadas.

§2o. Õs diretorês, conselheiros, associados e instituidores Êão terão remunerâção,

vantagêns ou beneficios. diíêta ou indiretamente. por qualquer forma ou titulô. ent razào

das competências, Íunçôes ou atividades que lhes sejam atribuídâs pelo presentê

Estatuio.

DA EXTINÇAO

AÍtigo 37 - A A§AC poderá ser extinta por deiibêraÇão da Assembleja Geral

espôcialmênte convocada para esse fím, em qua,quer tempo. por aprúvação de pelo
menos 2/3 (dois terÇos) de seus associados, e por delêrrninaçâo lo0â1,

Artigo 38 - No caso de extrnção -ou dissoluçãc da A§AC, o eventuar patrimônio

rêmânescente será deslinâdo a outra enlidade sem fins lucrativos conqênere" definido

em AssembÍeia Extraordinária própria, que preencha os requisitos do Decreto Municipal

de Curjtiba no 1.067/'Í6, cujo objeto social seja, preferencialmenle, o mêsmo da ASAC.

DrsPosrÇÕEs cERAls

Artigo 39 - A ASAC adolará urn Regimentô lnterno, aprovado pela Assenrbleia Geral,

com a Íinalidade de regular e detalhar as disposiçÕes contidas neste Éstatuto,

estabêlecendô a sua estrutura organizacional. áreas disponiveis para o exercÍcio do

serviço voluntário. regulamento de compras e de conlrataçáo e outras disposiçóes

necessárias ao seu bom desempenho.

Artigo 40 - Nenhum associado podêrá exercer, cumulativamentê, mais de urn cargo na

Diretona e no Conselho Fiscal da ASAC.

Artigo 41 - Os ocupanles dos caroos da D,Íetoria exercem seus mendâlos até a posse

tlos novos. mesrno que vencido sêu prâzo.

t
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.Artisô 42 - l"la hipótese rje vacáncia de unr dos cargos da Oiretoria, o câr§Ô §8r3

âs§umiÍjo pelo vice denorninado, aguardando rov;] nomêâÇão peio Presidento, p*lo

perícdo clo prazo da üíretoria vigenle, e a pcs§e ssfá nA A§§embleta Geral subsequente.

Na vacárcia Ce um Conseiheiro Fiscal c suplente assuma a iuÀçâ0, cabenL'o a

Assernbleia Geía! §ubsequente eleger novo *uplente para integrar r: Con§elho íi§tã|.

&,rt;ç|§ 43 - Os casos oRr issos nesie E§lãtrlo serêiÕ soiucionadr:s pela Diretôt ia,

observaclag âs regras e irotftas da lêsi$lâÇâo brasileira vigenie ad referçndum da

Assemblêia Gerrl.

Artigo 44 * ü presenle §$tâtuto após a aprcvação na A*sembleia Oeral entrar* enr vrgor

nã data de seu regi*tra e$ §âdório competentê.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federâl do Brasil
Procuradoria-Geral da Fâzêndâ Nâcional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: ASSOCIACAO ARTE SACRA DA AROUIDIOCESE DE CURITIBA ASAC
cNPJ: 62.833.496/0001 -88

Ressalvàdo o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscreveÍ quaisquer dívidas de
íesponsabilidade do sujeito passlvo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos iributários admlnistradôs pêla Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscrições em Dívide Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pãra o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fedeíativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012A14.
Emitida às 17:03:37 do die 0510212026 <hora e data de Brasília>.
Válida aÉ A410812026.
Código de controle da certidáo: 9D8C.D684.6F49.0577
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



A5/0212426 . 16:39 Tribunalde Contas do Estado do Paraná TCE/PR

Tribaxnal de **mtas d* ffistad& d* Faraná

CêrÍidão Liberatória

A§SOCIAGAO ÂRTE §ACRÂ OÁ ARQUIDIOCESE DE CURITIBA Â§AC

C&iPJ No: 52.833"4Í)6/000'1 -BE

FiNALIDADE Dê. cERTTDÃo: REcEBTMENTo DE RECURSoS púBLlcos, MEDtÁNrE coNVÊNto, rEnuo oE
pARcERtA, coNTRATo DE GEsrÀo ou INSTRUMENTo coNoÊNE*r

É cERTtFtcADo. NA FoRMA Do ÂRT. 95, DA LEi CoIIIpLEMENTAR ESTADUAL N" 113. DE 15t12t2aas. E Dos ARTS
289 E §EGUINTES DO REGIMEN1O INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. QUÊ O ASSOCIACAO ARTÊ SACRA 

'ÂâRQutDtocEsE DÊ cuRtTlBA AsAc ESTÁ ENl stTUAÇÃo REGULÀR PARA REc-BIMENTo DE REcuRsos
PúBLrcos.

VALIDADE: C§RTIDÃO VÁtI§AÂTH O DIA O6/04I?â26, [NTDÍANTÊ ÂUlTNTICAÇÁO VIA INTERNÊT IIi\I
W\AM.TCE.PR,GOV BR,

cERT|DÃo EX?ÊDIDA coM BA§E NA TNSTRUÇAo NoRMAIVA 6912012.
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Açs lrinta dias do mês de setel11br6 de 2Ü23, às th, r'eunirarrt-se na Ár," .laime lteis"

369, CEp 80.510-ü10, CuritibalfR, no §alào cla Âçâo Hvangelizado;:a da

Arquidiccese rie Curitiba, Doin José Anluttio Peruzztl. Ár"cebispo Nletropolilanc

da Ârquicliocese de Cr-rritiba, L:r'asileiro, solleiro, maior, C.1.R.ü. no ?.08ç.08ç-'tr-

S§PlPli., CPF rr' 524.5Q2.799-?C, residerte ra Rua llrancisco Juglair, 324,
CLrritibalP&., C[í] §1.2CIü-23ü, e âs demâis Fe§,§oâs presenirs, cujÕs §orses
cônstâm em lista de presença anexa, qüe i:assa làzer parte integrante da presetlte
ata. Foi inicieda â âssembleia parn tretir dos assuntcs corÍ;târtes cla seguinte
paLltâ: {1) Fundação da Asroeiação Arte Saera da Àrquidiocese de Curitibri; il})
Definição da denoninação. os Íins e lc'saiizaçâo da sede; - (l1I) Aprovaçâo C,-r

Ê$tatutÕ socia[; - (1V) Apresentaçào da estrutura orgânica dos órgâcs estalutâ"ins
e dos respectivos merrtxos; - iV) Àssuntos ger:ais. Os presentes na assembl*ir.
escoi.herâin, pcr aclamação, para presiiiir os trabalhos: llor: Jr:s,i ,,tntônio
Peruzzc, qualilicado acima. lniciàdos os trabalhos. o Fresidente da asser:nblciar

sauclou os píesestes, proc*ci*lr às orações iniciais * solicitor.r * t:riui. Pe. Ju;rrez

Lopes {tangel, trrasiieiro, sülteiro, sacerdr:t*. n.raior, C.l.R.C. n" 5.i59.977-0-
§§PlPtl, LlPfl n" 85*.35i.:109-ç1, resirlenle na Kua r\ntci-rio ilscorsin,, 1840.
Cuririba/FR, CtrP 82.30ü-490, que secretariasse a presente assen:ibleia. na
conrlição de "secretário ad hoe". Antes de *olocar as matirias e1n pâ.ulil. o
presidente solicitou ao Sr.'fohias Eonk fu{achado, arclr,rireto especializado ela afie
§acrâ, que Íjzesse uma breve explanação sobre ã â$* sacra na Àrquieliocese cle

Curitiba, sencio ur.n exin.rio conhecedor da lxaréria. Diar:rte da bela preleçâo dn
arquiteto, o presidente escla1'eceu os tnol;!*§ da cliação da Assr:ciaçâo ,{rte §*cra
da Arquidiocese de Curitiba, que corl.r a cliaçâo da entiriade a Arquidioeese
ampliará as possibilidrCes cle eaptação ds leculs.rs mr-iniiitrais. üstrdur;s.
naci<.inais para atender os propósitos de orrlen, cultural e ampiiará o cr:iciad<i à arle
sacra de Arquidicc*se <1e Culitiba. H;n s*gLricla, o presidenle pas§ou â delii:erar
sobrc o primeiro item da pauia, a saber: undaçãc da ,A.ssoe iação .A.rte §aena cia
Árqalialioeese de Cruritihx, Após aigum tempc de discussão, c presiiler:te coloccu
a matéria o11'r r.'otaÇâo" Por r:otação unâ.nime, foi aprovada a constitnição da
Âssr;e iaçãc de Alte §acla da Árquidiocese de Curitiba, corl a naturezâ.iuríelica d*
Associação Prívada. coirl'*rme previsto no Cridigo Civil Brasiieiro. N.i
côn1ifiuidâde aos trabaihos, passou-sr ao itein núnero di:is ria pauta, ou seja:
&e{inição da elemomin:;rçâo, dns frras o da loeaÍiz*ção da setÍe. O Pr*side::te

'0xplicou snbre a denorninaçâo, os fins e a l*calizacào da sede, itens essenciais
para o reglstro da entidade e concecleu âos presentes pralxo p&râ a rellexão sobre

. os potLos ilenuados. i'crrniracrio ú llri11-o ronccdiu*. o Prcsidtnle coioror-l tir

pÍovârâlTl por unanimidade a riencminação Associnçâo r{r1e §acr.a

sede na ,tv. J

§17§v3{*f{§

,..1i

{: ':r."i . {;
l:ilise ussão e vÕt&çào â propost&, que ap(rs csciarerimenlos e, deirates, üs mcmbros
.'a 1l

§,'.3
§&

rlArcjr-ridiocese de Criritiba. denominada umhém ÂSÀC, C l1'l Ll



Reis. 369. CEP 80.510-010, CuritÍbarljR. A ASÀC lem conlo Ílnalidades

essenciais; l.)lncrementar polític.as que visem salvaguardar o patrimônio material,
irnaterial, recuperar bens cuiturais da Millâ da Arquidiocese de CuriLiba,

incluindo bens hisróricos" arlisticos cle alquitetura, músic,a, teatrq, .litel alul'a, bens

documenl.ais, de inÍeresse público, custodiados pela lgreia, betn como objetos iie

cultr:, alfaias e objetos lit.írrgicos; ll) {}ivulgar o patrimônio sa§Ío da lgreJ l
Católica Apostóiica Rotnana, e111 especial da Arquidiocese de Cluritiba, promover
encontros, cursos, setninários, tórurts, debates e acrôes que tenham a linalidade de

consçientizar a popul.ação sobre â imponância histórica e cultru'al rla afie sacra;

lll) Captar recursos financeiros parâ reslauração, preservaçâo ou levitalização de
obras sac,as e patrirrônio histórico e arrísrico da .Arquidiocese rle Curitiba,
pleÍ'er:encialmente ,, Íombado ou de irú.eress* de preservação em qualquer instânciir
go\.-ernamental; IV) Conservar, lbmentar e desenvolver as tradições culturais dos
tléis da Arquidiocese cle Curitiba, tais corno Í'estas, ritos religiosos e sacrosl V)
Pronrover' â arte e a cullur"a sacra, irnirleirentando açtics julto à sociedncie e aos
órgãos p[rblicos; VI) Promover, âpoiâr, captar fundos e rccursos destinados a
projetos relativos à cuhula sacra, estudos e pesquisas. Para a execuçào de suas
finalidades poderá: l) Celebr"ar contratos, convênios, terrno de colahoraçào, termo
de lbmento, termo de parceria, tegmo de cooper:açâer, ou outfiis lbnnas de aiustes
corn entes púb1icos, organizações da sociedade civil, instituiçôes e associaçôes
nacionais e clas finalida<Jes essenciais da Associaçào: I[) Prornover e realizar
eventos artísticos, culturais, esporlivos, turísticos e lecleativos, corll oLl sei'n

objetivo de arrecadar reçursos Íinanceiros à ASAC; III) Buscar e captâr^ juntc) ao
poder público municipal, estadual e feder:al, organizaçõe-r internacioneiis e na
comunidade, apoio e recur§os financeiros para o clesenvoivim*nto de suas
atividades, bem como receber doações ou patrocínios de pessoas fisicas ejurí<iicas
para o pleno exercício das atividades Ílns da Assoc,iaçâo; lV) Mandar
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ni-eccionar e licenciar prociutos cor"t1 a marcâ da ASACI para tins de divulgaçã.o
mesma e de estabelecinrento de lonte de sustentação flnanceira da entidade.

ontinuando passoll-se ao terceiro item da pau{a, clnal sqia: Aprovação do
taiuto social. o plesidente da reunião soiicitou a este secretário que prooeclesse
leitura do estatuto e que todos a acourpanhassem, dado que todos já haviarr
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?TB

prevlamente, ultla mlnuta deste para análise. Tenninado o prazo
o presidcnte ceilocou em r-liscr"Lssã.o e rrotaÇr'ur â llxlposta dc cstatr-rto da

que após esciarecimenti-ls e debates, os pfesentes âpt.ovaram por
o estatuto, ora aprovado, será assinado pelo representante legal da

(Arcebispo Metropolitano de Curitiba) e pelâ advogadtr da iVtirra da
.,'Ârquidiocese c1e Curitiba. Dla. C-vnthia Gigvncki Fer.reira. OA[llpit 18.140. f,la
''sêquência, deliberou-se soble o quarto iteix da palitâ. ou se]a: Apresentaçâo da
r:' {}§trrrÍí: rir 0rgâ nrrâ dos órgâos estatutários, dos rcspecÍivos ntembros c posse

(i

Árcebispo Metropolitanrr

rda Di:'eloria. Aplesentada I cstrutura da Associaçâo que, além da Asserirbleia
Gerai. e composta de Presidente. repÍesentante legal da ASAC, senpre o

de Curitiba^ atualmenre D. .lose Àntonio Per.Lrzzo, e o
nomeado pelo Presidente. tendo sido nomcado para estâ
Modolo, CPF no 5.3i8.273-8.

.il:
.Vice-Presidenle serrprú
,Jünçào D. Reginei Jose
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e Vigár'io Geral da Arquidiocese de Curitiba, que nestc ato Í'oi empossado pelo

Presidente da ASAC. Pai'a compor a Diretorin foram nomeados por L)' .Íosé

Antc;nio Per*'zzo, í'rcando assim composta'-a Diretorizr: SfeSjdçU!ç: D. .losé

Ântonio PerLi.zzo, CPF n" 524.502.799-20; Yisq-Fre§idente: I). Reginei Jose

Moclolo, CPItr no 019.406.399-2i; Diretor: Pe. Jr.rarez Lopes Rangcl" CIPF u"

850.351.309-911 Vice-Diretor: C-'ezar Reges Moraes Ferreira, Cll't' no

3i 1 .ó69.1 90- 1 -i; Tesourei : Diác. Jacson Jocelei Lucas, CPir no 990.578.240-00;

Vice-Tesoureira: Carla Adriana Clostitihe, CPli'n'717.053.769-91; Secletário:

Êduardo Antonio de Souza, CPF no 008.2?4.909-19; Vice-Secretária: Elizabete

Aparecida Pereira. CPF 01 5.484.229-08, cuio rnand ato será até 30 de setembro de

2026. Lnediatamente foram ernpossaclos pelo Presidente da ASAC. Houve
apiauso de todos ôs presentes à Diretoria empossada. Em seguida, passou-se a

deliberar o quinto itern da pauta: Eleição e posse do Conselho Fiscal, que ficou.
por eleiçâo dos presentes, assirn constiluído: 3(três) membros e1ltivos: Josó Luis
Manrique Yafiez, CPF n" 012.2621.569-36, Diac. Ftrenry Belchior da Cunlra, C-'PF

n" 598.179.689-87, Diac. Clever:son Maltins Teixeira, CPF no 041 .543.329-02:
3 (trôs) m*mtrros suplentes: li:bias Uonk Machadr:, CPF n" 026.073.7ó9-04, Pc.

Regis Soczek Batdil, CP! n" 02 1,009.179-01 e Jacira Âparecida de Campos

Ramos, CPF' no 088.078.648-5 l,-cuio mandato será até r: dlê-]! dqselgntblg-ds
2026, coni a eleição de José Luiz Manrique Yaiez para Presidente do Conselho
liscal, pelos próprios conselheiros, todos aplaudidos pelos presentes e
empossados imediatarnente peio Presidente da ASAC. Na sequência, o Plesidente
pediu a Dra. Cynthia Glowacki lren'eira, para proceder a leitura da Poltaria de

l)esignação dos merrbros associados cla ASÀC" iicando ressalvado que nào
constâram os membros da Comissão de Arte Sacra da Arquidiocese de Curitiba,
pois ainda não foi constituída, e dernais norneações. Feito isto, passou-se ao
últirno ite:n da pauta, ou seja: Assuntos gerais. A paiavra foi franqueada â tôdo§
os presentes. Como não iravia outros assuntos a sererr tralados, o senhor
Presidente detertrinou que Íhssen:r tomadas as providências legais para o
cumplimento das decisões tomadas nesta reunião. devenda ser e xtraídas cópias
cÍa presente ata e do estâtulo âprovado, cujo inteiro teor segBe anexo à presenta
lrta, juntamente com a lista de pre senças, e ncaminhados os originais para rcgistrcr
no Cartório de Registro CiviL das Pessoas Juridicas desta Comarca. bem corno que
seja providenciada a inscricão da entidade no Cadastro Nacional clas Pessoas
Jurídicas (CNPJ) na Receita Federal do Brasil. tão logo seja possível. O presidente
deliberou acerca do encetrâmento da presente reunião e procedeu as orações
linais, quando agradeceu a todos pela presença e prolicua participaçâo. Por I'ini,
aulorizou-me a lavra.r a presente atâ, nos termos do presente estatuto, e promovet
a sua leitura em voz al ara que todos tivessem nliecirren Assirn procedi.

.1,t ,

ntonio. .}osó A Peluzzc opes R
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Para at ngir os ooletrvos oescnics no art 3o erâ precrsc quc a ASAC
inrplenr**t**§* ilrn *x*rtieic fis*xl in1*ir* côm mevim*nteÇân Íina**eir-a. o
qr.lâ *p*nes íoi pt**ív*i e m â*ã§.

Â L*i 13.01S12ü14. que Ci*pc* **br* par**l** entr* * P**cr Fitblie*
* ax *rgxnixaçSes da §oc:eÇa{le Çi\,,i. íinnic ü Õ üãsü da ÂSÂt, *Nig* qxa
*§1*s possü*rn p*i* §t*nôs rl"ri í:iíiü ** *xi*trineia e ú nestc *n* d*
*xist*neia quâ, â parlir r:l* eçÕes *i:rpr**ndideç. * Â§ÂC potio *i:xprr c
r*quixi1* d* **xpt*vaçi?* da expe rir*n*ie právla

Â :a('r do i.'ple:rer,to de§5e reqt,.s,to. ':c tlütuIso oo anc oe 2025 a
Â$r1,(l í.;6rg.J f.il'í:(,,.:.1 a lta.U;3t',.r-'a-át. C0'- uielrtôCêlt de ConieS já

,xpr*v*cix. § ,lç*rã j;â t*r:: *prcvad* nev* Ê;"*iet* lurt* * rsíerida §m§re§â.

P*la r ;1íl* qus vsr"fr. Ii Â§Âü brl*cer* fl*'ras t'alãt'râs i;iit? a') p§d*r,

í3i:b!** n*tx**m*nte nâ csÍ*ra muni*ipel, r;í'*§ v*x qu* * impl*n:*nta d*
*ín âric do exi*têr:eie p*rmitlt, * cbt*nç** itre lilt";íaçá* *çmç Utiiida**
Públi*a Ui*nieipal, p*r tl.r*1fr ci* l-ei Muni*ip*l n 1$.â4S12**§,

l'1* *st*ir* ri**xx tiiul;lça*. *btid* on: 1ü d* ei*x*mbrr d* ?*25 a

ni:ÂL Í;e'sug-lrá e olllÉt];ac C: ;itrrlai:áo lltr L,Í irdarls i-'.LL.ca Fsladl,a'
' ,-'ti/\ ,) Áqc"r,rv.,:1r..,tr i '.a: Slel:v* Cil i.Sla;C dl P;:lUr,A nO3 '(çrm0§ Ca l^ei

Il;.::Cual n 17 82ô'20 1.r.

e.i &§?&*§Fâ:*í1?Ã:

?? d* jar':*àra dq ã{}â§, **ç*nda {eir*, {}*:1S * 1§:'lS
Iteuni;*o *drcint*lrniivâ CürüLts Chrl*tr
*bj*{iv*: &*uniá* í}trã pí*posta *ç t*r:ra d* ü*rpuc ührixti ?ü}§
fiart!elpantes; P*. Juar*x ftar"rE*1. *quipe ri* f;erp*x ührisli 1i":rt;l*rerle
**rn i: Âr*si:icp* ** **ti{ii:a.

ã§ e§e jx**ir$ de ;lü*§, ã*rça * f*ira, {}§:tlt) * '§ tr:S§
il.ru niâ* xeirnin i*traliux **tpl"l* ührisll
*hjetiv*: Slrbxlii*iç;ã* d* e**rd*Raçâ* dr ç;ruç:* N. §ra, ü* §al*t* *eviene;

s*licitaçÕ*s
Pârti*,pâfl{e*; fe. Jxar*ã Xsn§*l * *quip* tl* Çnrpu* üi1r'l§l1
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i)lrrsl Êcr:tr,a:rio deiàlres (j.) e"ênT;
Pxr*icipxntes: f*, J*xr*z &xnç*i ãejL.r*dç §*ux* ieo*rci*nxd*r lic
**rpux ührixti), * &iic**n üarvxll* (S*cre{ári* ** üorpu*. thíistii s *§
***r**na**r*s * virc **e rdcnx*or** C** iã Ír*nt*s ** lrabalh*.

7 cle mxrç* s§* âSã§, **:x{a-feira, **:** * tr{}:üü
{1e*ni*o para *apa*itaç*o el* vririntári** C*rpu* ührisii
*l*.|etiv*: [:o*,naç** tJcs cl;iderac]cres l** 1S fl*nt** rj* liab*lh*, e*r:r

i.'a,est'a sc.3re a r,ailrcillçac vü uí:13';i!
Farti*l;:ar:t*s: P*. J*arex §eng*i, Í',J*b;e üract*ii üemes i3a1*ctrant*),
üani*i ü**I {ilx1*sirent*), f,**xr*o §*t"lxa {*narCanador el* t*rpus
Õhrieti), Âllss*n üarvalh* í§**t*1;1ti* ci* ü*rB*r ührieti]. ürtstian* §tben;
{ü*rrru*iraçá*}, Mer;*ri* §. {râi**ki (§*eretáia da Âç,ãe âvang*lieadc,rat

â6 e§* n:arço d* ã§ãS, §*ü*fid&-f#ir*, "{á:** -'Í5;0S
í{*uni&* **m * ürup* §içredt,
*bja*Ív*:; Êalr*rinie t*rpu* thr]*ti turitiba
§**leip*ntxs: F*lx A§Â{:, * *ir*t*r ü*. Juar*; Q*nç*i o, p*la Sicred,
*1lt*iix üxsparlr'': {üer*rt* Pe***a J*ridl*n}, Âliss*n Çarv*}h* {§*cr*l;&ri*
ri* trrpr* e hrl*ti) üri*{iene **bcn* {ü*nunieaçâe} li{erj*ri* S. Kratrskr
i§**retiâri* Âç§* §varçelrzad*r*)

ãS ** rxarç* de *{}âS, cli*tla{**, *§t** * 1ã:&*
Í?euni§* rndividual d* *qrip*x - ü*rpus Chtisii
*bj*tiv*: lratativa da reduç** <j*s l*teç pare riispr:*tçâ* **s tap*tes Ce

**rpx* *hristi.
, Parti*ípa*t*s: fl*, ,.li:xl'tl; §anç*l, ãCu*rd* Suux* i*erorrl*nxnor Cc

enrpu* Ci:risti), í,{arjcri* § !(rxinski {§*cr*tária Âç**
ílv;rng*liza**ra ) * üi;i**n* Fiaul* §i:anç* {ün*denedor **t t*p*t*s J,

L*nl*r Êxgr";r**x ír*ntini {ü**rei*nad*ra l*§Sei, §*rçi* M*xsaili
f{*ga {Vite r**r*erad*r f'{il§{:} * }i*re*n* Walt*t §ara,,,;l
iAgsesnor r:clel:astilc l,"aFSC,

3



1o ds ahril de 202§, 16:0ü - 17:30

, Entrevisia concedida à CBN Curitiba

Objotiva: divulgaçãc aá Co'p'u Christi' 2025 na programa do Reinaldo

r Bessa.
' Él*i"ip"ntes: Pela ASAC o Diretor Pe. Juarez L' Rangel' .iuntamente

com o jornalista Reinaido §ess*

, 4 de abril de 2025, sexta-feira, 16:0§ - 17:30
I R;;-É- individualcr:m membro da equipe Corpus Christi *. . .

Obietivc: substiturçáo Je coorAenaçao àa quipe Corpus Christi que atua

nu ptrÇa Nossa Senhora de Salete

,rt[i"lpantes: Pe. Juârez Êangel e rnernbro in§r*§$ânte'

15 de abrilde 202§, terça-feira,11:§0 * 12:00

niurriáo rndiv,Cual equipes Corpus Christ'

Objetívo; Reunião Orçamentárla do som de rua

ãrít-ltie"-t*s: Pe. Juarez Rangel e Eduardo §ouza (Coord

b;il.: C;;i",1, R1 1**9 n Ç3 rv3 l ho.( §qÊ-lgtq{p d Ô Ü o1p up Ç h 
11 

q!! }

r

enador do



lt'l
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fiürS i * *i3:8f '§.,rs$-x;:r*n$** 'S§*ã *p {}f sui sp S
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0ü;üt .- ü0r60 Elo,-epunÊ*s 'Sí02 âp oleLu ap ç
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ME§C)e üiácano Walter §araiva (Assessor üclesiástico §,18§C)

r fm seguida visila ao gabinete do 'Prefeito Eduardo Pimentel,
: acornpanhado eom o Sr ã1isou Rocha (Turismo ReliEiosoi, Crisliana
Dubena {Comunicação) e Eduardo Souza (Coordenador do Corpus
Chrrxli).

§ d* maio de 2025, terÇa-f*ira, CI§:00 * 10:00
Reuniâo scbre definição de artes pâra s Corpus Christi
Objetivo: alinhamento da identidade visual do Corpus Chrisii Curitiba no
ano de 2ü25.
Pa*icipantes: Pela A§AC, o Diretor. Pe. Juarez L. Rangel, os volunlários
Alisson §. de Carvalho e Cristians Dlrbena, iuntsrnô§1§ com o desrgner
drgrtal João Borges Junior

I d* mai* de â025, quinta-feira, 19:30 * 20:30
, Reunião sobre o Teatro no Corpus Christi
Objativo: Aprovaçâo das passagens bíblicas ref*rentes aos seis palcos
dos teatrss amadores.

' Participantes: Pe. Juarez Rangel, ãduardo Souza {Coordenador do
Corpus Christi) c Bruna Rauoh {üoodenadorâ Tô*lrôs)

. 13 de maio de 2025, terça-feira, 10h - 11:§0
Rexniâo sohre a criação da ostensóriç pers*nalizado d* Corpus Chrjsti.

, Objetivo: produçâo do novo ostensorio, desenhacio por Dom Reginei.
r Participantes: Oom Reginei Modolo, Pe. Juarez Rançel e lideranças do
: Corpus thrlsti.

ii
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.sndroS op JoppuaprooS) eznog optenpl e zerenf -ag ;salurdl3lyad

{*reuorssâ}uo3 Õ?u e ste§*tssârllol sor6ç1o3 '1a6 snd6 'gus"lâd op
Jstrlrfg sr§l|ü6) saç*rnqlisut $ep *g*edrrrpe* § §tqos ogôrur;eg :rx;pafqp

"salôdel ap edtnba splunêU
00102 - 0B:61 íã!s,-eôla1 'ç793 âp oletrt ap f t



ll§lJr-l:
sndJ§* 3p *,81;§Jr,) *dri"}*e {} sÕ-r*13*u*pjô** '§**u*is§,l :§e}1,§d'*Ura{*

ii§,.tli*
$fidj*) ô§ i}.{i}ü-j,p *cirni}* sp*} s'}*{l §*u§rôp}, *í) fi§:*r;,3§*§} ;*,&l}ôí{jC}
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1459/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 3 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 195/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 03/03/2026, às 18:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1459 e o 

código CRC 1F7D7B2B5F7D2AD
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INFORMAÇÃO Nº 1467/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2026, às 10:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1467 e o 

código CRC 1E7D7B2F6F3F0FC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1483/2026

Projeto de Lei n°: 195/2026

Interessado: Associação Arte Sacra da Arquidiocese de Curitiba 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Paraná, informa-se que é necessário anexar ao 
processo legislativo o seguinte documento:

1. Declaração do presidente da entidade, atestando o recebimento ou não de verbas 
públicas. Em caso positivo, deverá constar o valor recebido, sua origem e a respectiva 
destinação.

   Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2026, às 13:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1483 e o 

código CRC 1D7A7F2C6D4A2DF
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 629/2026

AUTORES:DEPUTADA MARIA VICTORIA, DEPUTADO NEY LEPREVOST

EMENTA: 

REQUER A COAUTORIA DO PROJETO DE LEI Nº 195/2026.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 629/2026

Requer a coautoria do Projeto de Lei nº 195/2026.

 
 

 
 

Senhor Presidente,  
 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, 
REQUEREM, após ouvido o Soberano Plenário, a inclusão da Deputada Maria Victoria como 
COAUTORA do Projeto de Lei nº 195/2026 de autoria do Deputado Ney Leprevost, que concede 
o Título de Utilidade Pública Estadual a Associação Arte Sacra da Arquidiocese de Curitiba, com 
sede no município de Curitiba. 
 

Curitiba, 10 de março de 2026.

 

Ney Leprevost

Deputado Estadual

 

Maria Victoria

Deputada Estadual – 2ª Secretária

 
 

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 15:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 629 e o 

código CRC 1F7F7F3B1E6E7BF
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 631/2026

AUTORES:DEPUTADO GUGU BUENO, DEPUTADO NEY LEPREVOST

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DE COAUTORIA NO PROJETO DE LEI Nº 195/2026.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 631/2026

Inclusão de Coautoria no Projeto de Lei nº 195/2026.

 

 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, servem-se 
do presente para REQUERER a inclusão do Deputado Gugu Bueno como Coautor do Projeto de 
Lei nº 195/2026, que Concede o Título de Utilidade Pública Estadual a Associação Arte Sacra da 
Arquidiocese de Curitiba.

 

         Curitiba, 10 de março de 2026.

 

 

NEY LEPREVOST

Deputado Estadual

 

 

GUGU BUENO

Deputado Estadual

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 644/2026

AUTORES:DEPUTADA SECRETÁRIA MARCIA, DEPUTADO NEY LEPREVOST

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DA DEPUTADA SECRETÁRIA MÁRCIA, COMO 

COAUTORA NO PROJETO DE LEI  Nº 195, DE 2026, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO NEY LEPREVOST.
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REQUERIMENTO  Nº 644/2026

Requer a inclusão da Deputada Secretária Márcia, 
como COAUTORA no Projeto de Lei nº 195, de 
2026, de autoria do Deputado Ney Leprevost.

 
 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
requer, após ouvido o soberano Plenário, a inclusão da Deputada Secretária Márcia, 
como COAUTOR(A) no Projeto de Lei nº 195, de 2026, de autoria do Deputado Ney 
Leprevost, que CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO 
ARTE SACRA DA ARQUIDIOCESE DE CURTITIBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA. . 

Curitiba, na data da assinatura digital.

 

NEY LEPREVOST

Deputado Estadual

 

SECRETÁRIA MÁRCIA 

Deputada Estadual

(documento assinado digitalmente)

DEPUTADA SECRETÁRIA MARCIA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 670/2026

AUTORES:DEPUTADO MARCIO PACHECO, DEPUTADO NEY LEPREVOST

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO MARCIO PACHECO COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI N° 195/2026.
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REQUERIMENTO  Nº 670/2026

REQUERIMENTO

 

Requer a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como 
coautor do Projeto de Lei n° 195/2026.

 

 

Senhor Presidente,

 

Os Deputados abaixo-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer, após ouvido o 
Plenário, a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como coautor do Projeto de Lei n° 195/2026, 
de minha autoria.

 

Curitiba, 10 de março de 2026.

 

 

                        Ney Leprevost                                 Marcio Pacheco                    
                  Deputado Estadual                             Deputada Estadual

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 15:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 670 e o 

código CRC 1A7E7D3F4E3F2DF

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2262/2026

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão da Deputada Maria Victoria 
como coautora do Projeto de Lei nº 195/2026, de autoria do Deputado Ney Leprevost, conforme o 
protocolo de nº 629/2026, apresentado na Sessão Plenária do dia 16 de março de 2026.

Da mesma forma, houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Gugu 
Bueno como coautor do Projeto de Lei nº 195/2026, conforme o protocolo de nº 631/2026 e 
requerimento solicitando a inclusão da Deputada Secretária Márcia como coautora do Projeto de 
Lei nº 195/2026, conforme o protocolo de nº 644/2026, apresentados na mesma Sessão Plenária.

Por fim, houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Marcio Pacheco 
como coautor do Projeto de Lei nº 195/2026, conforme o protocolo de nº 670/2026, apresentado 
na Sessão Plenária do dia 17 de março de 2026.

 

Curitiba, 17 de março de 2026.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI
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DESPACHO - DL Nº 755/2026

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se ao gabinete do Deputado proponente.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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INFORMAÇÃO Nº 2308/2026

Autor: Deputados Ney Leprevost, Deputada Maria Victoria, Deputado Gugu Bueno, Deputada 
Secretária Marcia e Deputado Marcio Pacheco.

Interessado: Associação Arte Sacra da Arquidiocese de Curtitiba

Projeto de Lei n°: 195/2026        

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 18 de março de 2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA
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DESPACHO - DL Nº 770/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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